
LEI COMPLEMENTAR N° 215, DE 17.04.20 (DO.17.04.2020) 
  

  
DISPÕE SOBRE MEDIDAS PARA A 
CONTENÇÃO DE GASTOS PÚBLICOS DOS 

PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO, DO 

TRIBUNAL DE CONTAS E DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO, DURANTE O 

PERÍODO EMERGENCIAL E DE CALAMIDADE 
PÚBLICA DECORRENTE DA PANDEMIA 

PROVOCADA PELO NOVO CORONAVÍRUS. 
  
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ  Faço saber que 

a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  

Art. 1.º Para enfrentamento da situação de emergência em saúde e do estado 

de calamidade pública ocasionados em todo o Estado por conta da pandemia do 
novo coronavírus, os Poderes Executivo e Legislativo, o Tribunal de Contas e a 

Defensoria Pública do Estado adotarão, por meio do Conselho de Governança 
Fiscal do Estado, política de contingenciamento de gastos, a qual abrangerá, 

dentre outras, as seguintes medidas: 
I - postergação, para o exercício de 2021, da implantação em folha e dos 
consequentes efeitos financeiros de quaisquer ascensões funcionais, promoção 

ou progressão, referentes ao exercício de 2020 de todos os agentes públicos 
estaduais dos órgãos e Poderes de que trata o caput deste artigo, vedado o 

pagamento retroativo de quaisquer valores a esse título; 
II - vedação, enquanto perdurar o estado de calamidade pública no Estado, da 

nomeação de candidatos aprovados em concursos públicos realizados no âmbito 
de quaisquer dos órgãos ou Poderes a que se refere o caput deste artigo. 
II – vedação, durante o estado de calamidade pública no Estado, da nomeação 
de candidatos aprovados em concursos públicos realizados no âmbito de 

quaisquer dos órgãos ou Poderes a que se refere o caput deste artigo, inclusive 
os aprovados do cadastro de reserva, excetuados os provimentos ou as 

admissões para cargos ou empregos vagos, em conformidade com a Lei 
Complementar Federal n.º 173, de 27 de maio de 2020. (nova redação dada pela 

Lei Complementar n.º 232, de 2021) 
§ 1.º O disposto no inciso I deste artigo não prejudica os efeitos exclusivamente 
funcionais não financeiros, decorrentes da ascensão, os quais ficam mantidos a 

partir da data da aquisição do correspondente direito. 
§ 2.º Em razão do disposto no inciso II deste artigo, ficam suspensos, durante o 

período de calamidade pública no Estado, o prazo de validade de todos os 
concursos públicos de quaisquer órgãos ou Poderes constituídos. 
§ 3.º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores vinculados à Secretaria 
da Saúde. 
§ 4.º A implantação em folha das ascensões a que se refere o inciso I deste 
artigo poderá ser parcelada, nos limites da disponibilidade orçamentária e 

financeira dos órgãos e Poderes. 
§ 5.º O Conselho de Governança Fiscal do Estado poderá estabelecer medidas 

outras de contingenciamento de gastos por conta do estado de calamidade, 
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excluindo-se salários e valor de gratificação dos servidores da ativa, aposentados 

e pensionistas do Estado do Ceará. 
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 
de abril de 2020. 
  

  
Camilo Sobreira de Santana 
GOVERNADOR DO ESTADO 

 

 


